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CONTRATO Nº 30/2024 

CONTRATO TRE-RO N. 30/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI TRE-RO N. 0002196-41.2024.6.22.8000 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 38/2023/TRE-PA (evento 1205837) - LEI 14.133/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 55/2023/TRE-PA (evento 1205851) 

  

Contratação pelo TRE-RO do objeto constante da Ata de Registro de Preços n. 55/2023/TRE-

PA, assinada em 14/12/2023, divulgada no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP na 

mesma data, com vigência inicial de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e gerenciada pelo TRE-PA. Contratação 

decorrente da condição do TRE-RO de Partícipe do Pregão Eletrônico com registro de preços 

n. 38/2023/TRE-PA (Processo n. 0008759-44.2022.6.14.8000 do TRE-PA). 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI FAZEM O TRE-RO E EMPRESA 

BRASEPI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, PARA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA, PARA USO DOS 

AGENTES DE POLÍCIA JUDICIAL DA JUSTIÇA ELEITORAL DE RONDÔNIA. 

  

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

04.565.735/0001-13, com sede na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, CEP: 76.805-859, em Porto Velho/RO, representado por seu(sua) 

Diretora Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF 

***.106.849-**, nomeada pela Portaria n. 01, de 03 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 8 de janeiro de 2018, portadora da matrícula 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1135783&id_procedimento_atual=984348&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4619c0d42d9eb4f7016bd86ff03ba077f250fc6c9fe9bfa65d9260a3d10524b1ab67beb71c3f419cf52effbe05f6316c5254c0956f6b366651e9ec68a40a66f8c52d84745199e11a845fb4a5ddcbab639700c3835254891be306fd64ecc2f3c0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1135808&id_procedimento_atual=984348&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e69e43bc240c0952134d15605e5c60d66bef61864483d5e34adf23f1245ffb5eab67beb71c3f419cf52effbe05f6316c5254c0956f6b366651e9ec68a40a66f8c52d84745199e11a845fb4a5ddcbab639700c3835254891be306fd64ecc2f3c0
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funcional n. 260468, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa BRASEPI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.509.080/0001-61, com sede na Rua Monte Sião, 149, Bairro Serra, CEP: 30.240-

050, em Belo Horizonte/MG, Telefone: (31) 3146-0061 / (31) 99501-1815, E-mail(s): brasepi@brasepi.com.br, neste ato representada por seu 

Diretor Administrativo, senhor RAFAEL LUNARDI SÉRIO COLLAÇO, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade RG *.***.824 - 

SSP/MG e do CPF ***.070.036-**, de acordo com a comprovação de autorização para representação legal pela empresa que foi apresentada 

ao TRE-RO, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo SEI TRE-RO supramencionado e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e às demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 38/2023/TRE-PA e da Ata de Registro de Preços nº 55/2023/TRE-PA, mediante autorização 

constante no DESPACHO Nº 996/2024-GABDG, de 06/08/2024 (evento 1209383), e as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de uniforme e acessórios de segurança, para uso dos agentes de polícia judicial, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência respectivo, resumido neste instrumento. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE / GRUPO 1 - Equipamentos e Acessórios (coletes) 
ITEM 

DO 

EDITAL 
ESPECIFICAÇÃO* CLASSE PDM CÓDIGO 

TAMANHO/ 

U.M 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 
(R$) 

1 
Colete balístico 

Operacional Masc. 
      P 4 2.240,00 8.960,00 

2 
Colete balístico 

Operacional Masc. 
      M 5 2.341,00 11.705,00 

3 Colete balístico       G 1 2.380,80 2.380,80 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1246451&id_procedimento_atual=1242839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=71dce226e664acc7cf5317abbf1fa9203196f58ba3e67a5f80e01d2c0c6fe67fb482f18152a0cfc55bec749b6459914ac71afa15450a419a0dba5c2b6420c5af67b516815849b7d7c4f5fafcc12708562365764439c9660cb10fd5fc30567e76
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Operacional Masc. 

9 
Colete balístico 

velado Masc. 
      P 2 2.380,84 4.761,68 

10 
Colete balístico 

velado Masc. 
      M 2 2.409,75 4.819,50 

13 
Colete balístico 

velado Fem. 
      P 1 2.358,34 2.358,34 

VALOR TOTAL DO LOTE / GRUPO 1 34.985,32 

  

Fonte: SOLICITAÇÃO Nº 34/2024-SSI (evento 1205855). 

*Especificações detalhadas do objeto: vide Termo de Referência e Ata de Registro de Preços respectiva. 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital da Licitação, a 

proposta do CONTRATADO e os eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da última assinatura das partes contratantes, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 

neste instrumento. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1242877&id_procedimento_atual=1242839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=317bafdc8436b0a1d816f207d1f2c46219b055d24f53727fb6efbc30bf78b573b482f18152a0cfc55bec749b6459914ac71afa15450a419a0dba5c2b6420c5af67b516815849b7d7c4f5fafcc12708562365764439c9660cb10fd5fc30567e76
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

3.2. No TRE-RO a gestão e a fiscalização deste contrato serão exercidas pelo titular da Seção de Segurança Institucional – SSI 

(e-mail: ssi@tre-ro.jus.br ). 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor global do contrato é de R$ 34.985,32 (trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois 

centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

mailto:ssi@tre-ro.jus.br
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 

em 20/11/2023 (data do certame). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 

8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for o caso. 

8.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir 

explicitamente, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas 

competências. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias, quando exigidas, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990). 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação. 
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 11.1, alínea “a”, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

II. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas infrações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem 11.1; 

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem 11.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido subitem, quando as respectivas infrações justificarem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea anterior. 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10% (dez por cento); 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento), pela inobservância dos prazos fixados no item 5.3 do termo de referência. 

3. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total ou parcial da 

obrigação. 

4. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de recusa em assinar a ata de registro 

de preços ou o instrumento contratual. 
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5. multa em decorrência das infrações abaixo descritas, considerando os graus, percentuais e formas de incidência descritos nas 

tabelas 1 e 2 abaixo: 

Tabela 1 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 
1 0,20 % do valor do contrato 
2 0.40 % do valor do contrato 
3 0.60 % do valor do contrato 
4 1.00 % do valor do contrato 
5 1.50 % do valor do contrato 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 

Permitir que os funcionários da Contratada 

responsáveis pela entrega dos equipamentos e 

acessórios se apresentem ou circulem no interior 

dos Tribunais sem identificação ou com 

vestimentas em desacordo com as normas 

internas. 

1 Por ocorrência 

02 
Recusar-se ou entregar os equipamentos e acessórios 

adquiridos em desacordo com as descrições contidas no TR 

e sua Proposta. 
3 Por ocorrência 

03 

Utilizar matéria prima de baixa qualidade ou mão de obra 

não qualificada para a confecção dos equipamentos e 

acessórios ou em desacordo com as especificações do TR e 

sua Proposta. 

3 Por ocorrência 
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04 
Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos 

que não diga respeito a objeto do Contrato. 
2 Por ocorrência 

05 

Realizar ou permitir que seus funcionários realizem 

procedimentos ou se envolvam em situações que possam 

causar danos ao patrimônio público, a documentos ou lesão 

corporal com consequências letais ou não a servidores ou a 

terceiros. 

5 Por ocorrência 

06 
Retirar ou substituir qualquer peça dos equipamentos e 

acessórios objeto do Contrato, sem autorização prévia da 

fiscalização. 
4 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

07 
Substituir peças e acessórios considerados pelos 

representantes da Fiscalização como inadequados. 
3 Por ocorrência 

08 
Prestar as informações ou esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante no prazo máximo de 72 hrs (setenta e duas). 
2 Por ocorrência 

09 
Manter atualizada todas as condições de habilitação durante 

a execução do Contrato. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir recomendações complementares ou determinação 

formal da fiscalização quanto à execução dos serviços de 

instalação. 
2 Por ocorrência 

11 

Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas as peças e 

acessórios em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções nos prazos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

2 Por ocorrência 

12 
Substituir as peças danificadas quando solicitado pelo 

Contratante. 
2 Por ocorrência 
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11.3. A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas no Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-RO. 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

11.12.1. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I - Unidade Gestora: 070024 – Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
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II - Fonte de Recurso: 1000000000 

III - Programa de Trabalho/PTRES: 167832 

IV - Natureza da Despesa: 339030 

V - Plano Interno: ADM MATAUX 

VI - Nota de Empenho: 2024NE000449, de 07/08/2024 (evento 1211547) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As partes declaram que têm ciência dos termos da Lei nº 13.709/2018 - Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e 

se comprometem a adequar todos os procedimentos internos às suas disposições, com intuito de proteção dos dados pessoais 

obtidos em virtude da execução do contrato. 

14.2. As partes se comprometem a manter a integridade, o sigilo e a confidencialidade de todas as informações - em especial 

os dados pessoais e dados sensíveis - obtidas em virtude da execução do contrato, obrigando-se à: 

a) realizar o tratamento dos dados pessoais apenas para propósitos legítimos, específicos e compatíveis com as finalidades do 

objeto do contrato; 

b) limitar o tratamento dos dados pessoais ao mínimo necessário e com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 

excessivos em relação às finalidades do objeto do contrato; 

c) utilizar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

d) não realizar o tratamento dos dados pessoais para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 
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e) eliminar os dados pessoais após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a 

conservação se houver situação enquadrada nos incisos do art. 16 da Lei nº 13.709/2018. 

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em relação aos danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, 

causados aos titulares de dados pessoais obtidos em virtude da execução do contrato, por inobservância da Lei nº 13.709/2018. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Em cumprimento ao art. 92, § 1º da Lei n. 14.133/2021, o Foro legal para solucionar questões resultantes da aplicação 

desta Carta-Contrato ou a ele relativas, não resolvidas na esfera administrativa, é o da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, 

com sede em Porto Velho/RO. 

  

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado, assinado e datado 

eletronicamente pelas partes contratantes, e pelas testemunhas. 

  

Porto Velho/RO, agosto de 2024. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

RAFAEL LUNARDI 

SÉRIO COLLAÇO 

Pela CONTRATADA 
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Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: ***.849.102-** 

Testemunha 

Iasmin Rodrigues Carvalho 

de Freitas 

CPF: ***.854.913-** 

Testemunha 
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